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4• .W dt jan!1ro dt 196§ 

O Pn:tm to ~ E~Jtânai\.\ do s3o Joo6 t\os Campos~ 'C:Oo.n® de auaa 
&tr.1bu19Õea, l'ltt. i'oma do arti.:O 6t do Dccroto-.Ld. Pedaral no 3.365, de 21 

de ttzho de 1.943., 

21 ,B c n , f .â , 

~õiiõlloooj.....,_l_l - Pic:t. daolu.rooo d.o u tilidad<& p!bliea, a tira de a.r 
adqu.irido medi&a-ç() ~-op~ jwi!.ciol ~ po:o Tl.A rrti~• o ~ f 
abaixo dosorl to, neo.oDirio l ab01"'turfl. de "da plbUca 4e ~oaçio .J. 
ort'tre u :r.unc An-tonio ~ • Claudtr.o flnto, dcata d.dade, e que ftl1 1!'10- .j. 
lho4l oaracteri~o !)A plen"te e~ ao ~pootivo p;I!Occso n1Dtrnt1n- .;. 

@Dto Prafoi tu.m.. e caber. 

• Um t err o, (te forma i:Ttlgul<lr• coa. bonfc.i tori.

aa, deucm'bmdo dn atoi07! kea porta\ccu~o co 'S.m!vol ~sob nt 462 ela ruA Alrt!. 

u.to .. , destrA c1daü e oJ.rc:axmm.-J.vÃo ll!:ób1l'k1a de ~ Jors' 4os Caapoe, 

·~ 3St60 mn. ( t:r!inte' o oi t o r;o~ o Dc:lSon'tA 't!J:lcu-o•) de frente 

para a Zl.t.t .lntcmlo .@fl.at.Uldo a diJ:Cita • eesu1ndD t.aJ-. atcnaão a. .J. 
~00 • • ( v.\llte • doia htxoos) cc:a ~t· pu"a o etltiso loi w da i:atracta 

ele~ Central &. Jb:o.atlJ 10,00 • • (d~ actroa) l)Ol_o lado cU.reito, <D {. 

di~ occt a ,.,_ Clma'St1t> Pintot ),00 liB• ( tr&a Beiil'OS) pelo la:do oaquel'

dot- tUv.tccndo OOIIl n %'Qa Jll'tottio Saae, e~ t1.r.~e!!te~ 62t l0 Wh (aeann'ta e 

®ia aeu-c. o dez COitt!l:tat=roa) pelo l ado doa ftm.doar_. ~ linha aurva, cl1V! 
fSOlil6o OCID ~~.,e 4o iltlvel uob u• 462 0r. .l."\la J.ntom.o ~ pertences 
'te ao ~pll'!o ~adoJ o wrrc.o astrl.J:l deso...""'ito o oosaproondido ueeaaoJ,. 

medidae o ~1.&ÇÔe.a, oirctmtJ~ a &ooa total de 355.00 ... 2 ( t:t-eao,s. 

tos e oinquonta o oinoo ~~etro!l ~o•) e COI14ta pertencer a Pm1<1200SO .J. 
u:aos Sl1'i'Q,. • 

A.""'tiso ga .. BaTendo ooneol:dâttd.a Q.unxrto ao prêço e l fom.a de 
~lltl'to, f'~.,. ·e; ~~o por aoô:do• uma v~z aatio1'e1 'toa os ao-/ 

e;uintos rGQ.Ui!li toeJ 

b) qUD oo p2'0prlet!rto otc~.,a tttulo 4() d01dn1.o 

ou f'ill~ 't~tfl!U1na e oortidÕcm r:~ti"t't\S de d6M. toa n. aoUa e quai._ 

Q.Uel' O~t:ros ÔtlU» Q.-\.lG Nca1=t .aÔb.z-e O UiSVel f«P1'0pr1.81ldo. 



l'la.-a-

oÃo 4• Q.Ue trata o proc<mt o Decroto, para tltci to t.o 1media.ta iai•oào de po.a 
ee do iD6vel atlDÇt®, c.o acô.rdo e; o cS:ispoato no .rtieo 15, do Decre-to- -
Lê Dederal n• 3· 365, d.e 2l do jlmho 1.941. 

Aftise 41 - t.te decreto on"-~ • vteor na data de aQik publi, 
~ -caçe.o, ~~ aa 41apoa1voco ea oont rlri.o. 

--l:'Cfci tw:-a da !:.íiJ .. cna ~ Sd.o Jor:. 4oB C poe, 30 do janeiro .. 

I 
I 

R~Gi~t~ • :Vlbli no o 4e .&dminie~ da Pr.!. 
~ei tara 4a tinoia de ~ Joa das J v , e.oa tr~ta diaa 4o aü de janel, 

fo du .~ 4e um 11 nav~oantoa ~ aa~eecta e oito. 
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O Prefeito da Estância de são Jos' dos Campos, :-usando de suas - . . 
atribui9oes1 na forma do artigo 61 do Decreto-Lei Pederal n~: 3.365, de 21 

de junho de 1.9.u;~ · 

D E C B. E T .l 1 

.Artigo 11 - Fica deal.arado de utilidade ~lioal a fia de ser 

adquirido mediante 'dééapropri8.9ão judicial ou por via amig!v~, o iJDcSvel .j. 
. I 

abaixo descrito, neoessArio l abertura de uma via p.tblica de ,comuni~ .j. 
entre as ruas .Antonio Saes e Claudino Pi~to, desta oidade1 e .gue vem me- .j. 
lhos caracterizado na planta anexa ao respectivo processo a~nistrativo /. 

desta Prefei tura, a sabera 

~ Um terreno, de fo:rma irregular, s~ benfei tort

as, desmembrado de maior 4rea pertencente ao !DicSvel sob nl 462 da rua J.nto 

nio Saes, desta cidade e circunsor19ão 1.mobili4.ria de são ~Jos' dos Campos~ · 
medindo 381 60 ma. (trinta e oito metros e sessenta oent:!metros) de frente 

para a rua Antonio · Saes defletindo a direi ta e seguindo mDDa é±tensão de .j. 
22~00 ms. (vinte e dois metros) com frente para o antigo leito da Estrada · 

de Ferro Central do :Brasil J 10;00 ma. (dez metros) pelo lado direi te, em .f 
divisas com a rua Claudino PintoJ 3,oo ·ma. (tr3s metros) pelo lado esque~ 

do, divisando com a rua .Antonio Saes~ e, finiliente~ 62jl0 ms. (sessenta e 

dois metros e dez centímetros) pelo lado doe fundos , por linha ~' di 'rl 

eando com remanescente do i.JDcSvel sob nt 462 da rua Antonio Saes, pertence;a, 

te ao pNprio expropriado i o terreno aiJsim descri t o e compreendido neesas.j. 

medidas e confrontaç~es1 circunscreve a Area total de 355,00 ae.2 ( treze:1 

tos e cinquenta e cinco metros quadrados) e consta· pertencer a FROOTUOSO .j. 
RAMOS SlT'.OO. • 

"'Artigo 211 - Havendo conoordânaia quant o ao prêço e A fo.rma de 

pagamento, fa:I'-eà-4 "á-expropriação por aéôrdo,_ uma veli aatiefei_tos oe e e-/ 

guinte~ requieitoea 

a) que o prêço nao ·ultrapaeee o valor fixado no-

laudo de avaliação J 

b) que os proprietárlo ofereça t!tulo de dom!nio 
..., ., . # 

ou filia9ao trinten!ria e certidoes negativas de debitoe fiecâts e quais-

quer outros Ônus que recaiam eôbre o im6vel expropriando. -



de 19 

Fls.-2-

Artigo 31 - Fica considerada de natureza urgente a desapropri~ 

çao de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de po~ 

se do imóvel atingido, de acÔrdo com o disposto no ar tigo 15, do Decreto- -

Lei ~ederal nA 3o365, de 21 de junho de 1.941. 
Artigo 4Q - ~ste decreto ent rará em vigor na data de sua publi 

caç;o, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de s;c Jos~ dos Campos, 30 de janeiro-

de 1.968. ( 

/ 
-Elmano Ferreira Veloso-

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Pr~ 

feitura da Estância de são José dos Campos, aos trinta dias do mês de janei 

fo do ano de um mil novecentos e sessenta e oito. 
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-O Prefeito da Estância de Sao José dos Campos, usando de 5aas 

atribuiçÕes, na forma do artigo 6D do Decreto-Lei Federal n" 3.365, de 21 

de junho de 1.941, 

DECRETAI 

Artigo 1" - Fica declarado de uti lidade pÚblica, a fim de ser 

adquirido mediante desapr opriação judicial ou por via amigável, o im6vel f 
abaixo descrito, necessário à abertura de uma via pública de comunicação f 
entre as ruas Antonio Saes e Claudino Pinto, desta cidade, e que vem me- f 
lhos caracterizado na planta anexa ao respectivo processo administrativo f 
desta Prefeitura, a sabera 

11 Um terreno, de forma irregular, sem benfei tori

as, desmembrado de maior área pertencent e ao imóvel sob n" 462 da rua Ant~ 

nio Saes, desta cidade e circunscrição imobiliária de são Jos~ dos Campos, 

medindo 38,60 mso (trinta e oito metros e sessent a centímetros) de frente 

para a rua Antonio Saes defletindo a direita e s eguindo numa extensão de f 
22,00 ms. (vint e e dois metros) com frente para o antigo leito da Estrada 

de Ferro Central do BrasilJ 10,00 ms. (dez metros) pelo lado direito, em f 
divisas com a rua Claudino Pinto; 3,00 ms. (tr3s metros) pelo lado esquer

do, divisando com a rua Antonio Saes, e, f ina.lJnente, 62,10 ma. (sessenta e 

dois metros e dez centímetros) pelo lado dos fundos, por linha curva, di~ 
sando com remanescente do im6vel sob n" 462 da rua Antonio Saes, pertencen 

te ao pr6prio expropriado; o terreno assim descrito e compreendido nessasf 

medidas e confront açÕes, circunscreve a área tot~~ de 355,00 ms . 2 (trezen 

tos e cinquent a e cinco metros quadrados) e const a pertencer a FRUCTUOSO f 
RAMOS SATTO • 11 

Artigo 2D - Havendo concor dância quanto ao prêço e à forma de 

pagamento, far-s e-á a expropriação por acardo, uma vez satisfeitos os se-/ 

guintes requisitos: 

a) que o prêço nao ultrapasse o valor fixado no-

laudo de avaliação; 

b) que os proprietário ofereça título de domínio 

ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e quais

quer outros ônus que recaiam sôbre o im6vel expropriando. 


